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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONCALVES

L=

Ne 1,0
de 12 de maio de 1852,

ADBRE UM CREDITO ESPECIAL.-

ARTHUR ZIEGILER, Prefeito Municipral de 3Bento Gongalves
FiC0 saber gque o Poder Leglslativo decretou e eu sanciono a Lei se-
guinte:
Art. 12 - Fica abérto o crédito especial de CF 1.200,000,00 -
a

spes
réntes da aquisicao de wa motor Diesel, narca "BURIILZISTER & TAN'3"
da Companhia T. Janér, Industria e Comércio, de 20rte slegre, des
nado 3 Usina Térmo-Elétrica deste funicipio.

Ry S Serviré de recurso para a cobertura do crédito de -~
gue trata o artigo anterior, una operagao de empréstiﬂo com O Sr. -
intonio Pitt, s%é a {mportancia de CE 981.600,00 (novecentos o oitej
ta e um nil e seiscentos cruzeiros), resgatével dentro do »razo 1&%2

mo de um ano, vencendo os juros de 12% (doze) e demnals despesas de-
correntes.
srt, 32 - O r-stante ou sejam CE 240.000,00 (duzentos ¢ quare
e e e Jzelros), gque perfazem o total da imnortancia do crédito -
sera nago vela a arrecadagao a maior gue se verificar no e-
xercicio, e, na falta désta, DOT una operagao de crédito a0s juros
Art. 42 = BEsta Lei entrara en vigor na data de sua publicagao
revogadas as diposigaes en contrario.
GABINETE DO PREFEITC MUNICIPAL, BM 12 Dm 74I0 DE 195z2.

(}l—_—\——H_~* Reg. no Livro de Leis n.’<f
£— 7 ;Z"\ a fl-fj 4 Data supra.

ARTHUR 218G
Prefeito
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